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Data da 
Apresentação: 
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Ementa: Altera o art. 12-A, da Lei nº 10.098, de 19 de dezembro de 2000, 
para tornar obrigatório o oferecimento, em agências bancárias, 
de cadeira de rodas e equipamentos adequados para o 
atendimento da pessoa com deficiência ou com mobilidade 
reduzida. 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 

 

Texto 
Despacho: 

Apense-se à(ao) PL-2285/2015. 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
Regime de Tramitação: Prioridade (Art. 151, II, RICD) 
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